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“ D E C R £ T 0 Ng 2.522 «

d is pDe sobre a b e r t u r a, na F O n m  do artigo 62. §
48, DA CONSTITUIC?(0 DA REPÚBLICA. PELO RESPECTI
VO SALDO, ABERTO NO ÜLTI PIO QUADR1ME5TRE DE 1987.

0 Senhor CARLOS EUGÊT\1I0 nARCCNDES, Prefeito nuni, 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são confer_i 
das pelo artigo 42, da Lei Federal nS 4,320 de 17 de março de 
1964 e tendo em vista o disposto no § 4fi, do artigo 62,da Com 
tituição da República,

D E C R E T A :

Artigo IQ -

2
2,1
4120

Fica reaberto no Departamento de Finanças, Setor 
de Contabilidade, pelo saldo apurado em 31 de de 
zembro de 1987, autorizado pela Lei nO 1,683, a- 
berto através do Decreto nO 2,518, de 29/12/1987, 
a seguinte dotação orçamentária:
EXECUTIVO
Dependências do Executivo
Equipamentos e Platerial Permanente..............

Cz$ 103.200,00
f u n çAd : 08- e d u c a çAo e cultura
PROGRAMA:48- CULTURA
Sub-programa: 2,47 - Difusão Cultural 
Atividade: 2,46- Aquisição de equipamentos

Artigo 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu­
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M, de Lorena, 04 de janeiro de 1988.

CARLOS EUGfN^ MARCONDES 
« Prcfeito/Municipal »
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Registrada no livro próprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura iv]uni 
cipal e publicada no Paço riunicipal em 04 de janeiro de 1988.
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Encarregada do Setor de Serviços Gerais


